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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 

"Cruzado" como 
rio brasileiro 

Extingue o "Cruzeiro", institu~ o 
nova unidade para o sistema moneta -
e dá outras providências. 

° CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ -
, 

A unidade do sistema monetario brasilei-
ro passa a ser o "Cruzado" (ou Cruzeiro-Forte). 

, 
"Cruzado" e equivalente, a ° valor do -

cem "Cruzeiros" atuais. 

J 2Q - ° "Cruzado", como unidade monetária-base, 
comportará cem sub-unidades divisionárias, denominadas tlCenti-
mos." 

§ 3~ - ° símbolo ~ continuará sendo usado para 
a nova unidade monetária , devendo o "CentimoJ' ser representado 
pela expressão ~ 0,01. 

Art. 2Q - Continuarão provisàriamente em circula-
ção as atuais cédulas, que serão carimbadas com a nova desig -
nação, da seguinte forma: 

~$ 5.000,00 (Cinco mil cruzeiros) - ~$ 50,00 (cincoenta 
cruzados ) 

(dez cruzados) 
(cinco ct'umos) 
(doiS cruzad~ 
( um cruzado ) 
( cincoenta 

(li 1.000,00 
(l$ 500,00 
~$ 200,00 
G:$ 100,00 
(l$ 50,00 

( mil cruzeiros) 
(quinhentos cruze~) 
(duzwntos cruzeiros) 
( cem cruzeiros ) 
(cincoenta cruzeiros) 

20,00 ( vinte cruzeiros ) 

10,00 
5,00 

(dez cruzeiros ) 
(cinco cruzeiros) 

- (l$ 10,00 
- (l$ 5,00 
- (l$ 2,00 
- (l$ 1,00 
- (l$ 0,50 

centimos ) 
- ~$ 0,20 ( vinte cen -

timos) 
- ~$ 0,10 ( dez centÜOCS) 
- ~$ 0,05 (cinco centi -

mos) 
§ 

, . 
unlCO - Serão retiradas da circulação as cédu-

las de ~$ 1,00 e (l$ 2,00. 

Art. 3Q - Deverão ser cunhadas moedas metálicas 
A 

dos valores de 1, 2, 5, 10, 20 e 50 "Centimos", com as seguiu 
tes características : 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

características: 

VALOR DIA11ETRO 
1 centimo 17 mm 
2 centimos 19 mm 
5 centimos 2l mm 

10 centimos 23 mm 
20 centimos 25 mm 
50 centimos 27 mm 

§ Único 
modificando-se 

- Os motivos das gravações continuarão os mesmos, 
apenas as expressões designativas dos valôres. 

- As moedas dos antigos cunhos serão gradualmen-
te desamoedadas. 

Art. 50 - As cédulas serão do valor de 10, 20, e 50 cen
t imos e 20, 50 e 100 "Cruzaqo s " • 

Art. 60 - As atuais cédulas de 200, 500, 1.000 e 5.000 / 
cruzeiros deverão ser retiradas paulatinamente da circulação e 
substituidas por cédulas de 2, 5, 10 e 50 "Cruzados". 

Art. 70 - As caracteristicas de tamanho, formato, dese -
nho e côres dis cédulas e moedas serão as constantes do disposto / 
no art. 30 e §§ 10 e 20 do art. 6Q do Decreto-lei nO 4.791, d e 
5 de outubro de 1 942. 

- o Ministro da Fazenda fixará as condições e os 
prazos dentro dos quais serão trocadas, pelo seu valor nominal e 

, 
sem descontos, as moedas e cedulas atuais e bem assim os prazos e 
descontos crescentes que sofrerão no período s bsequente, até a 
perda definitiva do valor • 

Art. 90 - Noventa dias após a data da promulgação desta 
lei, todos os atos e fatos relativos a dinheiro nacional farão r~ 
f A • , d erenCla a nova moe a. 

§ Único - A partir da data fixada neste artigo até as d~ 
A tas que forem fixadas de acordo com o art. 70, o "Cruzado" e o 

"Cruzeiro", bem como seus m~ltiplos e submúltiplos serão indis 
tintamente utilizados. 

/ 
-

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação' revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1 964 

l r~ f/~ 
NORONHA FILHO 

(PTB - GB) 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Reverso - No centro o valor em duas linhas sobrepostas e enc1 
ma do por uma estrela. No exergo a data. 

,. 
Contorno - Liso. 

, , A ,." 

Paragrafo unico. O peso, a composiçao da liga A 

e as toleran -
cias da tabela anexa 

... 
e sao 

correspondentes obedecerão às características 
os únicos elementos passíveis de alteração • 
Art. 40 - E vedada, sob qualquer pretexto, a cunhagem de moe-

das comemorativas • 
, 

Art. 50 -: Salvo mutuo consentimento entre as partes interessA , 
das, o poder liberatorio das moedas mandadas cunhar A 

por e ste de cre-, 
to-lei e o seguinte: 

Art. 60 -

, 
5 cruzeiros ate 
2 

1 

50 
20 

cruzeiros 
cruzeiro 
centavos 
centavo2f 

, 
ate , 
ate , 
ate , 
ate 

100 cruzeiros 
50 cruzeiros 
25 cruzeiros 
10 cruzeiros 
4 cruzeiros , 

10 centavos ate 2 cruzeiros 
, .. 

As cedulas serao do valor de 10, 20, 50, 100, 200, 
500 e 1.000 cruzeiros. 

§ la - Tôdas as cédulas terão o mesmo formato de 70 mm x 140 
mm e os mesmos desenhos, no corpo principal. 

§ 20 - As características das cédulas, segundo o seu valor , ... 
sao as seguintes: 

Valor - Efígie - Motivo - Côr 
(Cruzeiro> - (no anverso) - (no reverso) - (do reverso) , 
10 Getulio Vargas - Unidade Nacional - Verde. ... , 
20 Marechal Deodoro da Fonseca - Proclamaçao da Bepublica -

Rosa. 
50 Princesa Isabel - Lei Jurea - Bôxo. 

100 D. Pedro 11 - Á C-ul tura Nacional - Castanho. 
200 D. Pedro I - Grito do Iplranga - Oliva. 
500 D. João VI - Abertura dos Portos - Azul. 

1.000 Pedro Álvares Cabral - Primeira Missa ~ Laranja. , , 
NOTA: - O colorido das cedulas no anverso e uniforme para to-

dos os valores: Azul. , , 
Art. 70 - O Ministerio da Fazenda providenciara a cunhagem ou 

.. , ~ H' aquisiçao das moedas metalicas e a aquisiçao ou impressao de cedu -
11._' las na importancia e proporçao necessaria ao me~circulante. 

Art. 80 - O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda fixará - -as condiçoes e os prazos dentro dos quais serao trocadas pelo seu , 
valor nominal, sem desconto, as moedas e cedulas atuais e bem assi 
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os prazos e descontos crescentes que sofrerão no período subsequen-
, 

te ate perda definitiva de valor. -Art. 9Q - As moedas dos antigos cunhos serao gradualmente de-
samoedadas. 

A Art. 10 - Â partir da ãta deste decreto-lei nenhuma moeda ou 
" A A A cedula sera fabricada pelo Governo ou por ele adquirida, em desaco~ 

do com os modelos ora estabelecidos, excetuadas apenas as partes 
, .. 

das encomendas ja em via de execuçao. 
Art. 11 - Â partir de 1 de novembro de 1942 todos os atos e 

... A , 

fatos relativos a dinheiro farao referencia a nova moeda. , , , 
Paragrafo Unico. A partir da data fixada neste artigo e ate 

as datas que forem fixadas de aeôrdo com o art. 8Q, o eruzeiro e o 
, I , N 

Mil-Réis e os multiplos e sub-multiplos respectivos serao indistin-
tamente utilizados. 

*'" , Art. lZ - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

TABELA A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 38 DO DECRETO-IEI 
NQ 4.791. DE 5 DE OUTUBRO DE 194z. 

Metal: Bronze de alumínio. 

Valor: 
A Peso: C'omposição: A 

TOlerangill: 

Cruzeiros 
, A ... 

g Milesimos No peso Na composiçao 
5 9.000 900 cobre O,u50 g MilésimoSotfR) 
Z 8.000 80 alumínio O,uOO 10 alutn!nio 
1 1.000 20 zinco 0,350 10 zinco 

Metal: Cupro níquel. 

Valor: A 

CgmnS2aiçiS2: 
A 

Peao: Tolerapc1a: 
No 

A ... peso Na composiçao , 
g Milesimos 

Cruzeiros 
, 

g Milesimos 
0,50 5.000 0,100 
o,ZO 4.000 880 cobre 0,010 10 cobre 
0,10 3.000 120 níquel 0,010 10 níquel 

//1//////1/////////////1/// 
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PROJETO NQ 2 321/64 - extingue o "Cruzeiro~'~ ins rtüi o 
"Cruzado" como nova unidade para ~ ~~t mon,g 
tário brasileiro e dá outras providencias . 

P A R E C E R: 

AUTOR 
RELXTOR 

: Dep. Noronha Filho 
: Dep. Osni Régis 

O presente projeto de lei , de autoria do nobre Deputado 
No ronha Filho visa extinguir o "cruzeiros" como unidade do sistema mon,g 
tário brasileiro e em seu l ugar instituir o "cruzado ou cruzeiro forte". 

O valor do "cruzado" · seria equivalente a cem cruzeiros. 
Compete à União legislar sôbre sistema monetário e, por 

isso, a nosso ver, o projeto é constitucional. E, mesmo nada há nêle de 
injur{dico. 

, ... , 
Se, porem, fossemos dar nosso voto quanto ao merito, vo-

taríamos contra sua aprovação. 
o "cruzado", nome 

, 
que os portugueses davam a antiga moe-

, , 
da de ouro, e que nos chamavamos 

, , 
de quatrocentos reis, nada melhorara o 

Brasil. 
Nada adiantará modificação de nome ou redução nominal de 

valores para garantir a estabilidade da moeda. 
Há pouco mais de 20 anos substituia-se o mil réis pelo -

cruzeiros, para ver se êste último não se "aguava" tão ràpidamente como 
estava acontecendo com o primeiro. Mas a taxa de desenvolvimento da in
flação é geométrica e o pobre do "cruzeiro" "emagreceu" com mais rapi -
dez que o mil réis. 

Só depois de relativa estabilização da moeda é que se P2 
derá pensar eM mudar o nome do cruzeiros para cruzado ou brazão , como -
propôs tambéru um ilustre colega no s so. 

Antes disso, só criaríamos confusão no mercado interno e, 
principalmente no externo, sem resolvermos o problema da inflação . 

Não se lembre o caso da França . Antes de dar nova forma e 
denominação ao franco , o govêrno francês estabilizou relativamente o va
lor de sua moeda . Só depois mudou o nome. 

Somos, portanto , pela aprovação do pro jeto quanto à cons
titucionalidade e juridicidade, ma s com as ressalvas acima quant o ao mé
rito. 

Brasília , em 29 de setembro de 1964. 

rf/ Mod. Gt 0 7 
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COMIsslo DE CONSTITUIClo E JUSTIÇA 
\ 

- J • -. • 

I , 
( ) I 

'J / 
..7 

. , 

.... .. 
A Comissao de Constituiçao e Jastiça, na zoa reunia. or-

dinária de sua turma "A", r alizada an Z9.9.64, opinou, tmânimemente, 
pela constitucionalidade e jurid1cidade do proj to nO 2.321/64, nos tê.t 
os do parecer do relator. 

A Estiveram presentes os senhcres deputadosl Arruda Csmara-
DO exercício da presidência (art. 62 do R.I.), OsDi Regis - Relator, ~ .. , 
theus Schmidt, Dnar Mendes, Raymundo Brito, Floric.no Paixao, Getúlio 
Moura, Geraldo Freire, Ivan Luz, Celestino Filho, !liomar Baleeiro e P~ 
dro Mamo. 

Brasília, 29 de setembro de 1964. 

!AA~\.A - RD exe rc cio 
ldencia 

OS REGIS - Rela 

Mod. (St 07 
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CONC3RESSO N A CION'AL 

MENSAGEM 
NCl 28~ de 1964 (C.N.) 

1N.9> 5&1. 

Senbore~ Membros do Congresso 
Nacional. 

1N0s têrmOs dQ parágrad'o ún'co do 
art. 4° do Ato Institucional tenho a. 
hocra de encaminh.1r a Vossa.s Exce
l,ênç.las, aoompanhadG de Expooição 
de Mo!ivos do Ministro de Est'ldo doo 
NegóciOs da. Fazenda, o incluso Pro
~to de- Lei que dispõe Eôbre () Me'o 
C,irculante e dá outras providência,>. 

.B~as!1!a em 2;) de outubro de 1964. 
- H . CASTELLO 3itAlNoo 

Projeto de léi . n~ 21, de 
1964 (C.N.) 

Di8p0e 8,ábre o Mei., Circulante e dá 
outras providências 

Art . -1.9 A unie,ld~ do s's"ema mone
tário brasileiro é o "Cruzeiro" . 

§ 1.9 A centésim3. parte do cru
zeiro denomin\\-Ee "centavo". 

f 29 As Importâncias em dinheiro 
esçrever-se-ão precedid ls de sÚQbO
lo Cr$ . I 

. AN. 2.9 O Meio Circulante é C'Jns
titu~<i0 de moedas metálicas e de cé
dulas. 

IArt. 3,9 As moedas metálicas cor
réSpon.derão a 1, 2, 5. 10 20 e 50 cru
zeiros, com os seg<".lintes motivos: 

a) para. as moede.s de I, 2 e 5 oru
zeiros: 

Anverso - no centro o malOa do 
~ra.$ll; junto à orla, à esquerda, a 
~~;o. ".BraSil" ~obr(~ta. ao dU89 

hQt~ontAl$ ,paralelas . ... ~ ,. ' 

!Reverso - ns a.lgarismos iInd:cstivos 
do va~or, ;)cu»:llldo quase integral
mente o campo ce>rb.do.~ . hor 'zr>ntal
mente pela palavra "Gl'uzs!ro" ou 
"cruzeiros"; na parte inferior, a ll1'a . 
Orla-lisa.. . 

b) para as moedas de 10, 20 e 50 
cruzeiros: 

Anverso - perfil de "Cabeç·), da. 
iRepúh'ica" voltada. ~o listei da orla 
esquerd.). lIara a. direita; da blse pl,ra 
o alto em semicfrcul0 acomplnhando 
a. orla, a inscriç'ío "lRe'Í>úbJica dos Es
tados Unidos do Brasil" e sob a ms
criçã-o vinte e duas (212) estrê~as em 
paralelo no mesmo sent'do e uma com 
maior dest.lque ac 'm-a. do barrete da 
cabeça "as ~s~reJ.as menores simbO
lisando os EltadOS e a. maior o D.F.) . 

!Reverso - 'I - (lO cruzeiros) - oS 
algarismos ' ndicoltlvos do va'ol' na. 
metade superior, destacam-se sôbre a 
palavra "c~"lzeif()s" no sent:do bori
zontal e ainda sob ess). :pllavra ·a ins
crição da er,). em dispcsiçãe> ass'mé
tri c \\., juntando-se ao me>tivo princ:pal, 
representado pe>r um3. es'iJjzação de 
esp~~a de m 'lho; e>rla serrilhada. 

II _ (~() cruzeiros) - os algari::ffiOs 
indicatiV'Os do valor na metade supe
rior destacam se Eôbre a pJl.svIa "cru
zeiro" no s'~nUdo he>rizontal e a:nda., 
sob a. mEsma pala.vra, a inscrição da, 
era em d!.sposiqão assiméty:ca juntalll
do-se ao motivo llr'ncipa.l re<pre.senta.-, 
do por uma estiJImção de um galhQ 
de algodoeiro; orla serrilhada, 

m - (w cruzeiros) - os algaris
mos indicativos do valor na metade 
super:or, d~sta,cam-se sôbre a. pa.Jo.vrJ!o 
"cruzeiro" no sentido horizontal e, 
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ainda sob a mesma palavra a inseri
ç :.o d'3, era em di.!Jp:>siçá;o assimétrica, 
juntando-se ao motiv.o principal re
pre~entad.o par uma estilizaçio de um 
galho de ca.feeiro; orla sernlhada. 

parágrafo úÍJ.ico. AS car.acterísticas 
de pês2l, diâmetrD, espessura, compo
siçã.o de liga e tolerância das moedas 
:metál'cas serão determmadas pel.o 
M.nistro da Fazenda, por proposta da. 
casa da. Moeda. 

!Art. 4.9 As cédulas serão dos val.ore,a 
de 100, 200, 500, 1.000 e 5.000 cru
zeirOS. 

§ 1.9 Cada cécl-'lla conterá os seguin
tes dizeres: 

/No anverSO -
República dDS Etados Unidos do 

Brasil. 
Tesouro Nac:Dnal 
Val:<>r Lega.!, 

N.o reverso: 
R{lpública dos 'Estados Un:dos do 

Brasil. 
§ 2.9 As c~du~lls do papel-mo~da con

terão mais .os seguintes m.otivos: 
as de wa cruzeir.os - no anverso -

efígie - D. Pedro , lil. 
no reverso - Cultura nadonal (au

tor - Cadmo Fausto dEI Souza). 
As de 200 cruzeiros - n.o anverso 

- efíg:e - D. p~dr.o I. 
no reverso - Gr!to do IIpiranJa (au

t.or - Ped~.o América). 
As de 50() cruzeiros - no anverso 

- efígie - D. João VI. 
No revers.o - Abertu~03 d03 Portos 

(autor - Cadmo Faust.o de Souza). 
As de 1.000 cruzeiros - no anverso 

- e'fígie .pedr.o Alvar'es Cabral. 
No reverso - Primeira Missa (a,'l

tor Vitor Meireles). 
.As de 5. (){;Q cruze'r.os - no anver

so - efigie - Timd'zntes. 
/N.o reverso - Tiradentes ante o 

oorra.soo. ('Autor Rafael Falco). 
§ 3.9 As cédulas terão .o formato 

uniforme de 67 milímetro , de largura 
por 1'57 milimetros de comprimento. 

.Art. 5.9 Compete à Junta Adminis
tr,lUva da Ca:xa de Amortização ou
vida a Casa da Moeda, fixar porme
nores de .or,dem técnioe,). do meio cir
culante não previsto em lei. 

lParágra,fo único. No caso de dúvid a., 
poderá a Junta Adm'n:strativa, antes 
de decidir, ouvir ()u 'r"~ órg':'os técni
cos, públicos .ou privad.os. 

Art. 69 E' vedada, sob qualquer 
mot.vo a cunhagem de moedas come
mora tiv.as. 

Art. ,7.9 As moedas de lO 2{), 50 
centavos e as dos antigos cunh.os se
rão des,amoedadas, de acõrà.o com as 
instruções que f .orem expedidas pela 
Caixa de Amort'zação. 

Art. 89 As cédulas de I, 2, 5, lO; 
2J() e 50 cruzeiros ora em C-!C'lla.çã.O 
serão gra,dualmente substituídas por 
moedas metálicas; as cédulas dos de· 
mai,,, valores, serão por novos mode
los constituindo uma ún:ca estamp!!. 
tãQ logo a Casa da Moeda venha !!. 
produzir 'papel-moeda em escala in
dustrial adequada à substituição das 
cédulas em circulação. 

Art. 9.9 Salvo mútu.o consentimento, 
entre as partes interessadas, o poder 
libreatório das moedas metálicas é de 
50 un:dades para cact.l valor. 

Art. 10. As repartições competentes 
dD Min'stério da Fazenda (Caixa de 
Amortizaçã.o e Casa da Moeda), deve
rão manter, respectivamente. e3toque.s 
de CM'llas e de moe<:Las metálicas. 

!Parágrafo í:n;co. O estoque da C'iSa. 
da Moeda terá .o lim 'te quantitativo e 
a distr:buição que forem e.ste..belec:dos 
1P~la Caixa. de Amortizaçã.o, 

Art. 11. Em caso de dificuldade 
comprov,),da por par\e da Casa. da 
Moeda, na fabricação das moedas me
táLcas, poderá a Junta Administrati
v.a da Caixa de AmortizaçãO, em ca
ráter excepc:onal autorizar .o lança
mento de cédulas do pa,;>el-moeda dos 
valores de 5, lO, 20 e 50 cruzeiros, com 
as seguintes cara.cteristicas: 

De l) cruzeiros - no anvers.o - efi
gie do Ba.rão d.o Rio Branco; 

No reverso - A Conqu 's~a d.o Ama
zonas (autor - An :õn:o Parreir,as). 
~ 10 cruzeiros - no anverso - efi

gie de Getúlio Vargas. 
iNo rever"o - Unidade Nacional 

(Desenho do A:merican Bank Note) . 
De 20 cruzeiros - no anverso - efi~ 

gie do Marechal Decdoro da Fonseca. 
iNo rev,erso - Proc;amlção da Re~ 

ipúbJ'ca (autor Cadmo Fausto de 
SO'-lza) . 

De 50 cruzeiros - 1"..0 anv.erso -
efíg:e da Princesa Isabel. 

'No reve rso -. Lei Aurea. (autor Cad
mo Faust.o de Souza). 

iParágrafo únjco. Logo que cessem 
os mütivos d'etermin,lntes deS5-3. auto-! 
l'ização excepcional tais vaIoresvoltà,: 



;rão a integrar-se, exclusivamente no 
conjunto do sistema metálico. . 

Art. 12. seInlPre que julgar conve
niente a. Junta Administrativa da 
Caixa de Amortização ord~n,lrá o re
colhimento de cédulas de determinado 
valor, estampa ou série, observados 
para a substHui<;LO das cédulas a se
rem recolhidas os seg,'.üntes prazos e 
condições: 

- nós primeiros s3is ' meses, Sem 
qualquer desconto; 

- do sétimo '10 décimo segundo. 
oom desconto de 5%; 

- do décimo terceiro ao décimo 
quinto, com desconto de 10%; 

- do décimo sexto ao décimo oita
vo, com deEconto de 2'0%; 

- do décimo nono ao vi.gésimo pri
meiro, .com desconto de 4«}%; 

- do vig~imo segundo ao vigésimc 
quarto, com d~scon.o de '700!o. 

Parágr.3fo ún'co. perderá totalmen
te o valor a. cédu,) que no fór trocada 
dentro de do:s anos a contar da publi
caç§.o da decisão que ordenar seu re
colhimento. 

,Art. 13. As encoffii!ndas de papel
ml>eda serão efetuadas pela Caixa de 
Amortização, mediante prévia. delibe
ração da r'espectiva Junta Admin:stra
tiva, à Ca~a. da Moeda. 

§. 1.9 N,) hllpótese, devidamente com
provada, de a Casa da Moeda não se 
encontrar em condições de fabricar, 
total 0:1 parcialmente, as enc'omendas 
do paipel-moeda serão chlmldas a fa
zê-lo as empreGas especializadas, na
c:onais ou estrangeiras, previamente 
inscritas na Caixa de Amort:zaç_o, 
nos têrmos que ol Junta. Administra
tiva. deliberar. 

§ 2.9 Para as encomendas a emprê
sas especializadas observar-s·e-ão, na 
ordem, a. idoneidade da firma propo
nente, a qualidade do material a. ser 
empreg.ldo e o preço. ' 

Al't. 14. A Junta Administrativa da 
Caixa de Amortziaç'1o cal{erá manter 
a execução permanente de um plano 
que obServe com rigor a. padronização 
do meio circulante. 

!Art. 15. E' proibido o us·o p'lra. qual
quer fim, de cheques. vales, bilhetes; 
bônm, brindes ou qualquer outra for
ma de impresso, seja qual fôr sua 
procedência ou origem, de natureza 
particular ou .pÚbl:.ca. que de algum 

modo se assemi!lhem às cédulas do 
papel-moeda e às moed,ag metálicas. 

§ 1.9 A infração déste dispositlvo, 
quandú por particular, será punida 
com multa de cinqüenta m!l a qCli
nhentos mil cruzeaos. fixada pe1.3. 
Junta A!dministrativa da Caixa de 
Amortização, sem prejufzo de outras 
sanções previstas em lei; quando por 
autoridade pública, a. mesma Junta 
procederá a inquérito. que encaminh3.
rá ao Ministro da Fazenda 'para as 
prúvidénci.as cabíveis, cons'derado o 
fato como crime de responsab:lidade. 

§ 29 A Junta. Administrativa da 
Caixa de Amurt'zação baixraá instru
ções para execução dêste artigo, den
tro em sessenta dias a partir da. pu
blica~:o desta lei. determin,ando. in
clusive, a forma de apri!ensão ;ios re~ 
feridos impressos e respectivas ma
trizes. 

Art. 16. A eMula de paipel-moeda 
qUe contenha marcas. sfmbolcs, de3e
nhos OU qu~quer cuacteres a ela es_ 
tranhos perderá o poder de circulação, 
devendo ser sub.,tltuída por seu valoI 
na Caixa de Amortização, nas Delega
cias Fiscais do Te!ouro Nac'onal ou, 
sob a supervisão destas, nas dem.ai~ 
repartições do Mmistério da Fazenda. 
nos Estados e Territórios. 

Art. 1'7. O limite das moedas me~ 
tálicas a que fica autorizado o Minis
tério da Fazenda. a cunh lr na Casa. 
da Moeda é de Iltk 5% do meio c:r
cu'.lnte, nos valorr" e:;tabelecidos no 
art. 3.9 desta le1. 

Art. 18. ~ tôdas as operações de 
receita e de~pe!a, inclusive receb mem
to de impostso, de taxa.:; ou de quais
qver outros !ributos, bem ass:m no 
pagamento de vencimentos. contas 
etc., será obedecido o seguinte: 

a) Abandono das frações de um 
cruzeiros até 50 centavos, inclusive; 

b) Arredondamento para um cru
zeiro das frações que excederem a. 50 
centav03. 

§ 1.9 Quando c m(}ntante d'1 recei
ta ou da de&pesa resultar da soma de 
várias p.lrcelas, os d spositivos dêste 
artig.(} 'só se aplicam ao total resultan
te dessa soma. 

§ 2.9 ,A suprEssão das frações a qUi! 
se refere ês te artL;o é extensiva a 
todos 0.3 ato, d;.' contab'lidade pÚblica 
e a tôdas a3 publicações oficiais. 

Art. 19, Esta lei entrará em vigor 
na d'1ta de sua public!l<cão. revogadas 
as disposições em contrário. 
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~SIÇAO DE lI!IQTIVOS 

Exposição n.9 883. 

22 de outubro de 1964 

Caixa de Amortiza,ção. Projeto 
de lei, dispornb sôbre o meio cir
culante. 

Excelentissimo senhQr Presidente da. 
REpública. 

lEJ!pÕe a J''lIl:ta. Administra.tiva. da. 
Caixa de Amortização, no proc"l?s!o 
anexo, que o Prc>jeto n.9 90-1963, em 
curSo no COngresso N9.c'onal, alteran
do a Lei n.9 4.190 de 17 de dezembro 
de 1962, que ó'..;pãe sôore o meio cir
culante, visou. entre outras medidas, 
o restabelecime1"to das estampas tra
dJCiQI1ílis da~ oédulas de 10, ~, 5Q e 
&00 cruze:ro.3, de vez que, se prevale
cessem as estamp!ll3 determinadas pe
la cit'lda Lei nS 4.190-62, o pf'JCesSO 
de novas enr.~omendas seria r!.>éardado, 
face à necessidade da. oonfecçl.o de 
novas matrizes. 

/l. Não tendo sido soluciona,das até 
o presente, as mod!ficações constan
tes do refer!do proJeto r . 9 9{)- : 963 e 
encontrando-se em dific, .. ld,ldes plIa 
formular novas encomEnnas ele valo
res, por · desconhecer qual J. SOlU~9.0 a 
ser dada, a respeito, 'Pelo Congres:o 
Nacional, sugere aquela JU'.1.t<\., o ar
q'livamento do referLdo ' proj~ \'O Q fim 
de promover, d~de logo ~ encOmenda 
õ valores indicados, de Môrdo com 
ós motivos lntroduzidcs :oela. Lei nú
mero 4.100. de 19<&2·. para o que ane
xou -o substitutivo de fls. <Lspondo sô
bre o melo circul6Jlte. 

3. E!clarece que no substitutivo 
81pr·~sentado, foram mantidas as dls
pos'ções l-eg,3,is cuja. ef:cácia e prática 
demonstrou sobejamente, enqu.anto que 
novos preceHos surgIram como decor
rência do desejo de cercar o meio cir
culante nac:onal das maiores garan
~ias po:si'Vtl:S. não só no que tange aos 
aspectos puramente técnicos das moe
~ Ra~ e meotáJ:ica., cOmO também, 

no que ~s refer~ Ao mecâ,nica. dos tr.
ba.lihos wfetos aos órgãos fazendáriqp 
int.ervenientes nas operações liga.d1lS à 
ciro'.1lação das referidas moedas. 

4. No que se refere à moeda metá
lica, declara a Junta que o substitu
t:vo alude 13, moedas te 1. 2, 5, 10; 2() 
e 5>0 cruze!ros; ju1Jando de nenhum-a. 
expressão ou vantagem a cunhag·em de 
moedas de 10, 2() e 50 centavos, de 
valDTaquisitivo absolut,lmen'te ne
nhum, sôb:e senm de fabricação eis
pendios.a. Em contrapartida, entendeu 
conveniente ol cunhagem dE' moedas de 
maiores valores, ou seja, de 10, 20 e 
i5>O cr·uzeiros, pela real uWidlde de-
13.5 na realização de trocos e pelas van
tagens de oNl.em econômica uma vez 
que as liga.s util'izauas na cunhagem 
pOljem ser à Olse de mabérias-lPrimas 
de custo razoável. 

5. Acentua. -;ue no substitutivo em. 
causa foi pro:bidQ o uso pam qUllquer 
fim, de cheques, vales, bilhetes, bô
nus, brindes ou quai:q'ler outros im
pr.e.~S()s, sej a qual fôr a procedênci-a., 
que de algum modo se ass·emelhem às 
cédulas do paipel-moed'l. e às moe<1as 
metálicas em c:rculação, est.abelecendo 
as 'Punições cabíveis em ta's casos. 

6. E conclui ressaltando que de par 
com as inovações já salientadas, no
tadamente as de maior im1)Ortância. {) 
substitu'tivo repete d!spositivos lega.!$ 
vLgentes e eficazes. 

7. Relativamente à criaÇl~o M.scé
dul'as dos valores de 10.0120 50.009 e 
lO:).OOO cruzeiros sugerida pe!a Junta. 
IAdmiI1~stra t'va é de tôda ' a convelÚên
cia q"le o aSsunto seja considerado em 
ou:tra. oportunidade . 

8. Assim tenho a honr·a de subme
ter à deliberação de vossa. EKceElIlci~ 
o suostitutivo ao projeto n.9 9O(}-1963 
acompanhilldo da r~tiva Mensagem 
a ser enviad'l. ao Congres.so Nacional, 
dl..'l]JOndo sôbre o me:o circulante. 

Aproveito a oportunidolde para re
novar a VOSSa Excelên>;:ia os protestos 
do meu profundo restpeito. - Oo/lG.9'O 
Gouvêa de BUlhões, Ministro da Fa
zenda. 

~rtamenbO ~e Imprensa NacIonal - Brasflla - 186 • 
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